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Em 11 de Agosto dê 1999 

REQUER AO EXM2 SR. GOVERNADOR DO ESTADO, REGULAMENTAÇÃO DO 
TRANSPORTE ALTERNATIVO DA REGIÃO DOS LAGOS. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais 
o que determinaointeresse público, REQUERà Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao Exm2 Senhor 
Governador do Estado, solicitando _a regulamentação do Transporte 
Alternativo da Região dos Latos 

'SALA DAS SE SOES, 11 Ag sto de 1999. 

d s Sa tos Men es 
reador Autor 

JUSTIFICATIV 

O povo do Estado 	do 	Rio de Janeiro, mais 
especificamente na Região dos Lagos, vive a expectativa da 
regulamentação do Transporte Alternativo. Despois de um período 
em que o povo foi respeitado, com tarifas pela primeira vez na 
história, majoradas para baixo, com a tranquilidade de viajar 
sentado, de poder chegar tranquilo no horário ao local de 
trabalho e retornar mais cedo para casa. 

Enquanto se vivia da autorização precária do Governo 
do Estado, pode-se com paciência, aguardar pela regulamentação. 
Mas ocorre que hoje mesmo discordando da forma, existe uma 
liminar que proíbe a circulação de veículos tipo Vans e Kombis 
no transporte de passageiros em nosso município e na Região dos 
Lagos, o que nos faz retomar ao transtorno da espera, sob sol e 
chuva, da viagem tumultuada e da majoração de tarifas para 
cima, prejudicando o usuário e o t balhador. É que apelamos a 
V. Excia no sentido da urgência n r gulamentação do Transporte 
Alternativo em atendimento às asp'rações do povo e 	dos 
trabalhadores que dign ent 	ve de ta atividade. 

SALA DAS SE QR 11 e t  sto de 1999. 
In, 

ja 	os S t s Mendes 
eador ----' utor 
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